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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
Avenida Senador Filinto Muller, nº 355 - Bairro Vila Ipiranga

Campo Grande-MS, CEP 79080-190
- h�p://humap.ebserh.gov.br

Projeto Básico - SEI

Processo nº 23538.009087/2020-70

MODELO DE PROJETO BÁSICO
 

 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – COVID-19 – LEI Nº 13.979 – Dispensa de Licitação)
 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh- filial  Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian - Humap-UFMS
 

 

(Processo Administra�vo n.°23538.009087/2020-70)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço,  de exames de diagnós�co molecular do coronavírus (SARS-CoV-2), causador da Covid-19, por
reação em cadeia da polimerase (PCR) para a unidade hospitalar Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian (Humap-UFMS) da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh),
conforme condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas estabelecidas neste instrumento:

ITEM CATSER
NATUREZA DE
DESPESA
DETALHADA

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 5487 3.3.90.39.50 Exame de diagnós�co molecular do coronavírus (SARS-CoV-2), causador da Covid-19, por RT-PCR (reação em cadeia da
polimerase para detecção do RNA do vírus)

Unidade 500

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, não con�nuada e sem dedicação exclusiva de mão de obra;

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução por Preço Unitário, visto que os exames serão realizados conforme a demanda solicitada com preço fixo por
unidade de teste estabelecido entre as partes;
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1.4. O contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação
de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO (FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO)

2.1 Considerando que não há nenhum outro contrato administra�vo vigente no Humap-UFMS que contemple em seu objeto o escopo da presente contratação;

2.2 Considerando que o Humap-UFMS  possui em seu quadro funcional cerca de 2000 (dois mil) colaboradores/servidores, dentre os vínculos RJU, EBSERH ou ainda prestadores de
serviços terceirizados (técnicos administra�vos, limpeza, hotelaria, recepção, guarita, maqueiros) que podem porventura se infectarem pelo referido vírus e terem de ser afastados bem
como terem de ser recolocados com segurança em suas a�vidades laborais;

2.3 Considerando que o critério laboratorial tem sido impera�vo na decisão diagnós�ca da infecção frente aos critérios clínicos que são bastante inespecíficos e muito comuns a diversas
infecções respiratórias;

2.4 Considerando que apesar do Humap-UFMS, possuir  testes sorológicos do �po “Teste Rápido” e o que os mesmos apesar de serem de simples execução e com resultados rápidos, já
foram amplamente declarados pelo Ministério da Saúde que possuem baixa sensibilidade e com grande probabilidade de aferirem resultados falso-nega�vos, podendo provocar infecção
geral dos colaboradores e/ou pacientes e culminar com o direcionamento equivocado para as ações de controle.

2.5 Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) indica o ensaio molecular de RT-PCR como referência para confirmação de casos de COVID-19, já que o teste iden�fica o
vírus no período em que está a�vo no organismo e se destaca pela alta sensibilidade;

2.6  Considerando que se trata da primeira aquisição para este �po de teste molecular, o quan�ta�vo es�mado refere-se a uma perspec�va inicial de demanda mínima, baseado no
número médio de coletas realizadas para a testagem sorológica no período compreendido de 15/06/2020 à 03/07/2020, já em que alguns setores específicos do hospital apresentaram
surto de infecção pelo COVID, tais como o CTI pediátrico, Pediatria, PAM, Clínica Cirúrgica II, e recentemente a Unidade Coronariana do Humap-UFMS. Desta maneira, a testagem
molecular se faz extremamente necessária já que será uma ferramenta diagnós�ca de menor limitação e maior acurácia para o controle de eventuais surtos que possam surgir no âmbito
do hospital;

2.7 Considerando que o laboratório da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas não possui a infraestrutura necessária para realizar exames do �po do contrato, quais sejam exames de
biologia molecular convencional;

2.8 Considerando que se trata de serviço comum nos termos do art. 14 da IN SEGES/MP 05/2017 e do art. 32, inciso IV, da Lei nº 13.303/2016;

2.9 Considerando que se trata de serviços não con�nuados nos termos do art. 16 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 c/c inciso II do art. 92 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;

2.10 Considerando que os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada;

2.11 Considerando que a prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;

2.12 Faz-se necessária (conveniente e oportuna) a realização de seleção de fornecedor para a contratação do serviço de exames laboratoriais de proteína c-rea�va (PCR) molecular para
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) COM FULCRO LEGAL NO ART. 4º DA LEI Nº 13.979/2020 .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de diagnós�co molecular do coronavírus (SARS-CoV-2), causador da Covid-19, por RT-PCR (reação
em cadeia da polimerase para detecção do RNA do vírus) para a unidade hospitalar Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian (Humap-UFMS) da Empresa Brasileira de Serviços

http://www.ebserh.gov.br/sites/default/files/paginas/2019-09/Anexo1_Regulamento_de_Licitacoes_e_Contratos___REVISAO_1___FINAL..pdf
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Hospitalares (Ebserh), conforme condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas estabelecidas neste instrumento.

3.2. Os exames serão realizados conforme a demanda solicitada com preço fixo por unidade de teste estabelecido entre as partes, envolvendo toda logís�ca de
acondicionamento e transporte do material coletado  com a disponibilização dos resultados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contados da coleta do material, além do
fornecimento de todos os materiais necessários para a execução dos testes, contemplando todas as fases pré-analí�cas, analí�cas e pós-analí�cas do processo.

3.3. Quanto à responsabilidade da coleta do material biológico para a análise laboratorial, quando des�nado aos pacientes internados no Humap-UFMS, será
responsabilidade da CONTRATANTE e quando des�nado aos colaboradores da ins�tuição, será de responsabilidade da CONTRATADA .

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/20.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades,
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4. O critério de seleção do fornecedor será o de menor preço por item.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO              

5.1. Os resultados deverão ser disponibilizados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contados da coleta do material;

5.2. A responsabilidade da coleta do material biológico para análise laboratorial será compar�lhada entre a CONTRATADA e CONTRATANTE, de acordos com as especificações
con�das no item 6, Modelo de Execução do Objeto, subitem 6.1.3;

5.3. A logís�ca de acondicionamento e transporte do material coletado deverá ser de responsabilidade exclusiva da Contratada;

5.4. A Contratada fornecerá todo os materiais necessários para a execução dos testes, contemplando todas as fases pré-analí�cas, analí�cas e pós-analí�cas do processo;

5.5. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados por meio digital ou �sico, de acesso exclusivo à Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do Humap-UFMS, e
devidamente liberados ou cer�ficados por profissionais habilitados;

5.6. O material será recolhido na Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do Humap-UFMS/Ebserh situado à Av. Senador Filinto Muller, nº 355 , Vila Ipiranga, Campo
Grande-MS;

5.7. A Contratada deverá realizar consultoria para a interpretação dos resultados, caso seja necessária;

5.8. A Contratada deverá possuir alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária;

5.9. A Contratada deverá possuir cer�ficação em programa de controle de qualidade nacional ou internacional.

5.10. A CONTRATADA deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental con�dos no Decreto nº 7.746/2012, Decreto nº 9.178/2017, Lei 12.305/2010 e adotar prá�cas
de racionalização no uso de materiais e serviços, conforme o caso, os critérios elencados na Instrução Norma�va nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. O início da execução do serviço deverá ser imediato, tão logo seja assinado o contrato com a empresa vencedora;

6.1.2. A prestação do serviço será realizada de acordo com a demanda do Humap-UFMS, conforme a necessidade do mesmo, após a solicitação do serviço pela Unidade de
Laboratório de Análises Clínicas (ULAC);

6.1.3. A solicitação do exame deverá ser feita por meio de formulário específico da ins�tuição de responsabilidade do Setor de Saúde Ocupacional do Trabalhador (SOST) do
Humap-UFMS, quando se tratar de funcionários (ANEXO II); ou quando se tratar de pacientes internados, de responsabilidade da Vigilância Epidemiológica do Humap-UFMS (ANEXO III);

6.1.4. Ao final de um período de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA deverá emi�r o Empenho do quan�ta�vo produzido de exames no referido período a fim de gerar a nota fiscal
e encaminhamento para a liquidação da mesma por parte da CONTRATANTE;

6.1.5. A responsabilidade da coleta do material biológico para a análise laboratorial deverá ser realizada obedecendo os seguintes critérios:

6.1.5.1. pela CONTRATANTE: quando se tratar de testagem nos pacientes internados no Humap-UFMS, em que o fluxo de coleta será alinhado internamente na própria
ins�tuição;

6.1.5.2. pela CONTRATADA:  quando se tratar de testagem dos colaboradores da ins�tuição, que deverão ser agendados previamente junto à Unidade de Laboratório de Análises
Clínicas do Humap-UFMS em períodos pré determinados, de acordo com a demanda e com horários espaçados de coleta,  de forma segura e com menor risco de propagação da infecção
pelo COVID-19.

6.1.6. Os insumos/materiais a serem u�lizados na coleta (inclusive as coletas realizadas pelo próprio hospital) e processamento do material biológico, bem como na execução
do referido exame serão às expensas da CONTRATADA, devendo o hospital ser des�tuído de quaisquer ônus;

6.1.7. A coleta do material biológico a ser realizada pela CONTRATADA deverá ser feita na Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do Humap-UFMS, em períodos matu�nos
pré-acordados com a unidade, preferencialmente de menor pico de atendimento,  de acordo com a demanda, obedecendo o limite máximo de 10 (dez) coletas por período e em dias
úteis;

6.1.8. A metodologia empregada para a realização do teste deve ser obrigatoriamente a reação de polimerase em cadeia (RT-PCR) para a detecção do vírus SARS-COV-2,
causador da doença por COVID-19, conforme amplamente referenciado no presente Projeto Básico;

6.1.9. Os resultados dos testes deverão ser disponibilizados por meio digital,  de acesso exclusivo à Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do Humap-UFMS por meio de
senha de acesso ou diretamente encaminhados para o email da unidade: ulac.humap@ebserh.gov.br. Caso não haja a possibilidade da disponibilização eletrônica por parte da
CONTRATADA, a mesma deverá entregar os resultados fisicamente na referida unidade do hospital;

6.1.10. Os laudos deverão estar devidamente assinados e cer�ficados por profissionais habilitados inscritos em órgãos de conselho de classe competente;

6.1.11. A disponibilização dos resultados deverá ser realizada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da re�rada do material biológico da Unidade de
Laboratório de Análises Clínicas do Humap-UFMS;

6.1.12. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus
meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.



15/07/2020 SEI/SEDE - 7736273 - Projeto Básico - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17703869&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002148&infra_hash=eb99f… 5/20

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades
es�madas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário.

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. Ao elaborar a proposta, o par�cipante deverá considerar todos os custos envolvidos com coleta do material, acondicionamento, transporte e logís�ca necessária para a
realização dos exames de acordo com o nível de serviço estabelecido neste Projeto Básico.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

9.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua
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proposta;

Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;.

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.3. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.4. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF e;

5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;     

10.6.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.11. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial
descri�vo.

10.14. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto
Básico;

10.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para
o atendimento do objeto deste Projeto Básico, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos nos incisos do art. 103 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

10.23. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos neste Projeto Básico; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à con�nuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, formalmente designados, na
forma do Capítulo II do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.
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13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Projeto Básico.

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no
no ar�go 110 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais.

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no Capítulo III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

13.8. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto
no ANEXO I,  devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

13.10. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

13.12. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.14. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.
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13.16. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à
contratação.

13.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual; 

14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

14.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

14.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.3.5. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.3.6. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

14.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

14.3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

14.3.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que
concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
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14.3.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

14.3.11. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.3.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ANEXO I.

14.4. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

14.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Projeto Básico.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação seguinte:

15.3.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

15.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

15.3.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

15.3.4. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei.

15.3.5. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais ins�tuídos por lei;

15.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

15.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

15.5.1. o prazo de validade;

15.5.2. a data da emissão;
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15.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

15.5.4. o período de prestação dos serviços;

15.5.5. o valor a pagar; e

15.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

15.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.7.1. não produziu os resultados acordados;

15.7.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

15.7.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

15.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

15.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico.

15.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de
par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos. 

15.13. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

15.14. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF. 

15.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.14.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e jus�ficada, no caso de haver restrição de fornecedores ou
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prestadores de serviços.

15.14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.16.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

 

16. REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do contrato/da ata de registro de preços.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
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16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
adi�vo.

16.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pois, considerando a atual situação de mercado em tempos de pandemia, esta exigência poderá comprometer
a compe��vidade desta seleção de fornecedor ou até a consecução da contratação.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrava a Contratada que:

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. Cometer fraude fiscal; e

18.1.6. Não man�ver a proposta.

18.2. Em caso de infração administrava, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh:

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significa�vos para a Administração;

18.2.2. Multa:

18.2.2.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a par�r da qual o atraso será
configurado como inexecução total do objeto;

18.2.2.2.  compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

18.2.2.3. em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios
de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida.

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de até dois anos;

18.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Ebserh pelo prazo de até dois anos (abrangendo todas as unidades hospitalares vinculadas à Ebserh);

18.2.5. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa.

18.2.6. Eventuais multas aplicadas podem ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
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18.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

18.2.8. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.2.9. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

18.2.10. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

18.3.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

18.4. A penalidade prevista no item 15.2.4, abrangendo todas as unidades hospitalares vinculadas à Ebserh, será aplicada por intermédio de deliberação da Administração
Central da Ebserh, após regular instrução de processo administra�vo de apuração de irregularidade pela unidade contratante.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.7. Será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional Ebserh nº 03, de 03 de junho de 2016, disponível no sí�o
h�p://www.Ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas
regulamentares sobre o procedimento administra�vo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, voltado à aplicação de sanções administra�vas aos licitantes, bem
como regulamenta a competência para aplicação das sanções administra�vas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios

18.8. Dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar, contratar e multas:

Irregularidade Sanção

Fraudar na execução do contrato. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de
24  (vinte e quatro) meses.

Comportar-se de modo inidôneo. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.

Cometer fraude fiscal. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.

Atraso na apresentação da garan�a, carta fiança, seguro, seguro garan�a ou caução em dinheiro. Pena - Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso (seja para início da contratação, para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. O atraso
superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato.
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Atraso na entrega dos produtos ou serviços  após recebimento da Nota de Empenho, assim
entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos e que não tenha causado
desabastecimento para a Contratante.

Pena: Advertência escrita, registrada no SICAF.

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a par�r do 1 (primeiro) dia de atraso, contados a par�r
do primeiro prazo es�pulado.

Pena:  Multa moratória, aplicada automa�camente, correspondente a 0,33% (três
décimos e 3 centésimos) ao dia, por no máximo 30 dias, de atraso na entrega de
objetos constantes na respec�va Nota de Empenho – NE, calculados sobre o valor
total da referida NE, com contagem dos dias excedentes do prazo previamente
acordado, sem prejuízo das demais sanções.

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a par�r do 10 (decimo) dia de atraso, contados a par�r
do primeiro prazo es�pulado.

Pena: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem
prejuízo das demais sanções.

Atraso na entrega dos produtos ou serviços a par�r de 21 (vigésimo primeiro) dia, contados a par�r
do primeiro prazo es�pulado.

Pena: Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh, pelo período de 3
(três) meses.

Nos casos em que os atrasos superarem 21 dias, será aplicada também, a
proporcionalidade de 4 (quatro) dias por cada dia a mais de atraso, ficando limitado a
aplicação da penalidade em no máximo 24 meses. Sem prejuízo das demais sanções

Reincidência em atrasos.

Pena: Por reincidências será aplicada multa de até 20% sobre o valor da parcela, não
podendo a somatória das multas ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da
parcela, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao
interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

Por recusar-se a re�rar ou receber a respec�va Nota de Empenho, assinar o Termo Contratual.
Pena: Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 20%
(vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, sem prejuízo das demais
sanções.

Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas. Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar com a Ebserh pelo período de 2
(dois) meses.

Por descumprimento integral do compromisso assumido. Pena: Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar
com a Ebserh por 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo das demais sanções.

Por causar prejuízos a Ebserh. Pena:  Impedimento de licitar e contratar com a Ebserh, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.
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19. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA)

19.1. A Ebserh verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

19.2. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

19.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

19.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

19.5. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

19.6. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual nega�va de contratação.

19.7. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

19.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

19.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

19.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

19.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

19.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do contratado, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
contratual;

19.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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19.8. caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

19.9. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e jus�ficada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

19.10. Habilitação técnica:

19.11. Apresentar comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e/ou compa�vel  em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto deste Projeto
Básico, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

19.12. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;                         
                             

19.13. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emi�da pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de
medicamentos ou substâncias sujeitos a controle especial;

19.14. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente), conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto
nº 74.170, de 10 de junho de 1974;

19.15. Declaração de que possui em seu quadro profissional habilitado para o serviço, com registro no conselho de classe competente.

19.16. O laboratório deverá apresentar o Registro da ANVISA para os produtos ofertados no momento da análise da proposta.

19.16.1. Os exames deverão estar em acordo com as especificações do Projeto Básico.

20. ESTIMATIVAS DOS PREÇOS OBTIDOS

20.1. A pesquisa de preços foi realizada através de consultas às compras públicas semelhantes disponíveis, através de atas de registro de preço no ambiente Comprasnet e
outros sistemas de compras para órgãos público, conforme o art. 3º, Inciso II, da norma operacional nº 2/2019/DAI-EBSERH.

20.2.  Para os itens não localizados em contratações públicas, foram formados preços de referência por meio da pesquisa com os potenciais fornecedores, conforme o art. 3º,
Inciso IV, da norma operacional nº 2/2019/DAI-EBSERH.

20.3. O custo es�mado da contratação é sigiloso, de acordo com o art. 13 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

21.1. PROGRAMA DE TRABALHO   10302501885850054 - (PTRES 172857) descentralizado pelo FUNDO NACIONAL DE SAUDE (UO 36901) .

22. RESCISÃO

22.1. O Contrato poderá ser rescindido: 

22.1.1. Por ato unilateral, assegurada a prévia defesa, no termos do do art 114, inciso I, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e os mo�vos para tal rescisão estão
indicados no art. 115, inciso I a VI, da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico; 
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22.1.2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Ebserh e para o contratado, nos termos do art. 114, inciso II, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;

22.2. Por determinação judicial, nos termos do art. 114, inciso III, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

22.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

22.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 114, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

22.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.5.3. Indenizações e multas.

23. DOS CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

24. VEDAÇÕES

24.1. É vedado à CONTRATADA:

24.1.1. caucionar ou u�lizar o contrato para qualquer operação financeira;

24.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

25. ALTERAÇÕES

25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

25.2. A CONTRATADA ainda é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 4º-I da Lei n. 13.979/2020.

25.3. Desse modo, para fins de observar o princípio da economicidade, o contrato terá o caráter es�ma�vo, podendo, então, o Humap-UFMS não executá-lo na sua totalidade .

25.4. Por conseguinte, nos termos do parágrafo § 1º do art. 110 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, fica acordado entre as partes a possibilidade de
supressão deste contrato conforme as necessidades do Humap-UFMS.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. À contratação rela�va ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes disposições:

26.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va prevista no art. 114 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;
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26.3. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

26.4. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

27. LISTA DE ANEXOS

27.1. ANEXO I - Índice de Medição de Resultados (IMR);

27.2. ANEXO II - Formulário de Solicitação de Teste Molecular RT-PCR COVID-19 para Funcionários;

27.3. ANEXO III - Formulário de Solicitação de Teste Molecular RT-PCR COVID-19 para Pacientes;

27.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato;
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